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COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO AD'UTTVTSTRATIVO M. 221 20001 non-pMSFO
IIVIERESSÁDO: SECRETARIA MUNICIPAL DÉ AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBTENÍE
ÁSSU'VTOJ CONTRATAçÂO DE SERVIçO DE ENGENHARIA

DECTSÃO DA COM//SSÃO DE LtCtrAçÃO

A Prefertura Municipal de São Francisco do Oeste/RN, por intermédio
do Presidente da CPL e Equipe de Apoio, vem tratar de recurso da licitante ANGULO
coívsrRugÓEs E sERyrÇos EIRELI aNPJ: 23.011-656/O(W-05 com sede a rua
Comandante Vital Rolim, no 1475, sala 106, Jardim Adalgisa, Cajazeiras/PB, que
interpôs recurso contra a sua inabilitação na Tomada de Preços no 0022023.

1 . DA ADMINISSIBILIDADE DO RECURSO - POSSIBILIDADE E
TEMPESTIVIDADE:

Conforme previsto na lei e no edital do ceúame, após o pafticipante
ter sido declarado inabilitado, fora aberto o prazo para a manífestação da intenção de
reconer contra as dêcisões e/ou procedimentos durante a realizaçãa do ceftame.

A requerênte alega na sua peça recursal, enviada via email no dia 09
(nove) de fevereiro de 2024, tempestivo, requerendo a habilitação da mesma, serdo a
decisão desta comrbsão exagerada quando a sua desc/assrflcação.

A doutina aponta como pressuposÍos dessa espécie de recurso
administrativo a legitimidade do recorrente, a existência de lnÍeresse recursal em
presença de ato decisório, manifesta tempestividade, contendo fundamentação e
pedido de nova decisão.

A legitimidade da recorrente pode ser comprovada pelo fato de ser
Iicitante pafticipante do ceÍtame. É certo, também, que o recurso foi interposto em face
do resultado de sua inabilitação do presente ceftame e que as razões de recurso foram
apresentadas no prazo e opoftunidade legalmente conferidos, resultando drbso a sua
in q u e sti on áv e I tem pe stiv id ade.

2 - DO PEDIDO:

A ticitante ÂNeuto corúsrRuÇoEs E sERvrÇos EIREL| àNPJ:
23.011 .656/0001-05, que a recorrente seja considerada Habilitada da Tomada de
Preços 00U2023, pois a mesma atendeu Íodas as condições do Edital.

3 - DA ANÁLISE DO MÉRITO

Cumpre ressaltar que todos os julgados da administração pública
estão embasados nos principios insculpidos no aft. 3, da Lei no 8.666/93, que dispõe:
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"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a obseNância
do pincípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposÍa /nais vantajosa pan a administra,ção e a
prcmoção do desenvolvimento nacional susÍentável e
será pÍDcessada e julgada em estrita confomiclade com
os pincípios básicos da legalidade, da impessoalidade,
da monlidacle, da igualdade, da publicidade, da
probidade administntiva, da vinculação ao insttumento

nffifg\, 
do iutsamento obieÍ,yo e dos su6 ,f,es são

A requerente alega que não descumpiu o item 9.4.2 que trata da
Certidão Negativa de Tributos Municipais. A licitante apresentou justificativas que houve
falha no sistema quando foi consuftado a comprovação de autenticidade da certidão.
lnclusive, apresentou declaração da empresa Eticons - Empresa de Tecnologia da
lnformação e Consuftoria LTDA, empresa responsável pelo o sistema de tributos do
município de Cajazeiras/PB, onde a mesma confirma que no dia da consulta o srsÍerna
estava em manutenção por conta da migração da base dados para um nova poftal. No
mais, após esclarecimentos, foi consultado novamente a autenticidade da ceftidão e
dessa vez foi possível obter a confirmação da mesma, anexa aos auÍos.

Sobre o item 9.6-4, foi possível a comprovação do vínculo do
responsável técnico através de contrato de prestaçáo de serviço, acostada aos auÍos.
Sendq apresentada de forma tempestiva.

Sobre o item 9.6.5, que trata da declaração do pessoal técnico
adequado para a realização do objeto da licitação, foi diligenciado para que a mesma
pudêsse sarar documentação apresentada. No mais, a licitante apresentou documentos
que comprovam a capacidade técnica conforme o item requerente.

4 - DA CONCLUSÃO:

Por todo o exposto, concluo que os argumentos trazidos a lume pela
Reconente em sua peça recursal sê mosÍraraín suficientes para conduzir-nos à reforma
da decisáo atacada.

5* DA DEC|SÃO:

/sÍo posÍo, sem mais nada a considerar, respeitados os pincípios
constitucionais do contraditóio e da ampla defesa, CONHEÇO do RECURSO
apresentado pela empresa ÂNGULO CO TSIRUÇóES E SERWÇOS EtRELt CNpJ:
23.O11.65V(n01-05 para, NO MÉRITO, DAR-LHE PROWMENTO, habititando a
reconente na licitação em curso. No mais, deverá ser marcada para abe ura das
propostas de preços.
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São Francisco do Oeste/RN 04 de março de 2024
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:José Nilciêdson de Silvâ

Presidente da CPL

Franôisco Fhederico Diógenes de Sousa
Secretário da CPL

Ro,q",â qpip ,(6ür,n uÀln úàP
Ral$na Maria Martins Almeida

ilembÍo de CPL
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Alzineide Pereira Souza Costa

Membro da CPL
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